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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 693/2020. 
 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA ME E EPP Nº. 11/2020. 
 

O Prefeito Municipal de Arambaré, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço por item, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares nº 123/06 e nº 147/14, Decreto 
Municipal nº 669, de 17 de setembro de 2007, e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 
1 – LOCAL, DATA E HORA: 

 1.1 - A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 
16 de abril de 2020, com início às 09:01 horas, horário de Brasília - DF. 
 1.2 - Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.1., até as 09:00 horas do mesmo dia (horário de 
Brasília-DF). 
 1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
2 – OBJETO: 

 2.1 - O presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para administração, 
visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSFORMAÇÃO DE AMBULÂNCIA 
TIPO AB PARA UTI MÓVEL, para a DIVISÃO DE SAÚDE, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência – anexo I, integrante deste edital. 

 
3 – PARTICIPAÇÃO:  

 3.1 - Poderão participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver 
devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 3.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
 3.3 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
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1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 3.4 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação, 
nem que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

4.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.3 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Arambaré, promotor 
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

5.1 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, 
valor unitário e valor total por item e demais informações necessárias, até o horário previsto 
no item 1.2. 

5.2 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.3 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 - Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 
às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.6 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93, sendo os valores relativos a 
cada item (unitário e global) em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

b) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: O preço das 
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despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer 
natureza e todos os ônus diretos; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

d) MARCA dos itens cotados, sendo apenas 01 (uma) por item; 

e) Os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atender aos padrões exigidos 
pelo Mercado; 

5.7 - Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

5.8 - Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta 
vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente consultado 
pela Administração, assim concordar. 

 
6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 

6.1 - O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item. 

 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 
seu recebimento e respectivo valor. 

7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.4 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 

7.5 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, 
mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a prorrogação. Após o 
encerramento feito pelo Pregoeiro, transcorrerá o período aleatório de até 30 (trinta) minutos, 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
7.6 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
7.7 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos 
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participantes. 

7.8 - Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1 - Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
8.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
8.3 - Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, 
testes e análises do produto entregues junto a Administração, cujas despesas correrão por 
conta do licitante. 
8.4 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

8.5 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as especificações técnicas, sendo esta, licitação exclusiva de participação à Micro e Pequenas 
Empresas, de que trata a Lei complementar 147/14 e demais condições definidas neste edital. 

 
9 – HABILITAÇÃO: 

9.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e 
posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, 
no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da 
ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na 
apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, expedida pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional; 

e.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN deverá ser 
feita através de Certidão conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
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União, e contribuições sociais nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751 de 
02/10/2014; 

f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da 
jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 

g) Certidão Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 
habilitação; 

i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

k) Certidão Negativa de Falência e/ou concordata; 

l) Somente Poderão participar as Micro Empresas e/ou Empresas de Pequeno 
Porte, conforme a Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014 e devem apresentar no 
envelope de habilitação, Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de 
emissão não superior a 180 dias anteriores ao da data de abertura desta licitação. As 
co sociedades simples, que não registrarem seus atos na junta comercial, deverão apresentar 
Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses 
do Art. 3º da Lei 147/14. 

9.2 – Para Qualificação Técnica deverão ser apresentados: 

a) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento 
com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado na 
forma do Inc. II, do Art. 30, da Lei nº 8666/93, observando as peculiaridades do objeto 
desta aquisição. (caso empresa privada reconhecer firma em cartório); 
 

b) Prospecto/Catálogo dos produtos cotados na proposta original, o qual deverá 
apresentar as características em concordância com as exigências editalícias. 
 
OBS: A não apresentação do prospecto/catálogo ou sua apresentação em 
desconformidade com as exigências editalícias acarretarão na inabilitação da 
licitante. 

 
 

9.3 - Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta vencedora ajustada 
ao lance, serão encaminhados ao Pregoeiro, ao final da Sessão Pública, no prazo de até 
02 (duas) horas, através do email: licita@arambare.rs.gov.br, com posterior entrega do 
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original ou cópia autenticada no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a Sessão, prorrogável 
por igual prazo a critério da Administração; 
9.4 - A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 

 

10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 
eletrônico. 
10.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
10.3 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

 
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 
11.2 - A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
11.3 - A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em 
igual número de dias. 
11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.8 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 
que não houver recurso. 
12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, 
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ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

a) Entregar o objeto licitado, conforme especificações deste edital – anexo I, e em 
consonância com a proposta de preços; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; e, 

f) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado. 

 

14 - PRAZO DE ENTREGA: 

14.1 - O material deverá ser entregue no/a UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL- 
ARAMBARÉ-RS (Rua Justino Gonçalves da Silva, 249, cep 96.178-000., sendo que a 
entrega deverá ocorrer, impreterivelmente, em até 15 DIAS, a contar do recebimento da Nota 
de Empenho. 
14.2 - A Prefeitura reserva-se o direito de dar recebimento provisório dos materiais, sendo que 
o recebimento definitivo ocorrerá somente após a conferência dos mesmos, no prazo de 10 
(dez) dias. 

 

 
15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1 - Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante 
vencedor à multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor da nota de empenho, ou 
conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso; 
15.2 - A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração cancele 
unilateralmente o Empenho e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 
15.3 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste edital, pela Contratada, 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal 
conforme disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 
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d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não- 
comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do mesmo; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não-
comparecimento para assinatura do contrato, e pela inexecução total ou parcial do Objeto 
contratado, após cômputo da multa aqui estabelecida; 

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo aplicável 
à espécie; 

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo 
das demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

15.4 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 15.2 poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
15.5 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 15.2, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
15.6 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, 
será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
15.7 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são 
os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
15.8 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento 
Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 
contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; e, 

e) Mais de 02 (duas) advertências. 
 

16 – RESCISÃO: 

16.1 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 
17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1 - Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo descritos: 
 

ORGÃO PROG CATEGORIA ECONÔMICA CÓD. DA 

DESPESA 
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SECRET. MUN. 
SAÚDE 

A PREVENÇÃO 
É A MELHOR 

SAÚDE 

449052520000 VEÍCULO DE TRAÇÃO MECÂNICA 1545 

SECRET. MUN. 
SAÚDE 

A PREVENÇÃO 
É A MELHOR 

SAÚDE 

449052520000 VEÍCULO DE TRAÇÃO MECÂNICA 1546 

 
18 – PAGAMENTO: 

18.1 - O pagamento será efetuado em até, À VISTA após a entrega total dos itens e 
conferência do material pelo setor responsável, mediante apresentação da nota fiscal. 
18.2 - Havendo atraso no pagamento, será procedido a título de inadimplência o pagamento 
de 1% (um por cento) ao mês de juros. 
18.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
19.2 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 
8.666/93. 
19.3 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Arambaré, através de formulário específico no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
19.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 
19.5 - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
19.6 - O Município de Arambaré se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, 
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Integram este Edital: ANEXO I – Termo de Referência;. 
 

  

Arambaré, 03 de abril de 2020. 
 

 
 
 

____________________________________________ 
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CLEBER BARBOSA CLARO 

Pregoeiro Oficial do Município de Arambaré 
 

 
 

____________________________________________ 

ALAOR PASTORIZA RIBEIRO 

Prefeito Municipal, de Arambaré 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
ANEXO “I” 
 
 

RELAÇÃO DE ITENS/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 
 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR MÁX. 
UNIT. R$ 

1 1 1 UND MONITOR CARDIOVERSOR: Monitor 
Multiparamétrico de Transporte com os parâmetros 
ECG / RESPIRAÇÃO / TEMP – 1 canal/ Oximetria 
(SPO2) / PNI (NIBP), recurso de Software para Análise 
de Arritmia e Segmento ST, deve analisar as seguintes 
arritmias (Assistolia, Fibrilação, 
Ventricular/Taquicardia Ventricular, Bigeminismo, 
etc.), armazenamento de informações do paciente, 
para uso em paciente adulto, pediátrico e neonatos. O 
monitor deverá apresentar vídeo interno de cristal 
líquido sensível ao toque de no mínimo 4 (quatro) a no 
máximo 7 (sete) ± 0,1 polegadas, não devendo possuir 
monitor de vídeo separado, com botão rotacional e 
confirmação. Apresentar no mínimo 2 (dois) modos de 
visualização de tela, sendo obrigatória uma tela com 
fontes grandes. O monitor tem que apresentar os 
gráficos e tabelas das tendências dos parâmetros de 
no mínimo 120 horas. Deve ter capacidade de 
ampliação para demais parâmetros como: 
Capnografia (ETCO2) Mainstream e/ou Sidestream. O 
equipamento deve ter ECG de 7 derivações; detecção 
de QRS. Frequência cardíaca de 20 a 300 bpm, 
exatidão de: +/- 1%, proteção para descarga de 
desfibrilador e R.F.. RESPIRAÇÃO – Intervalo de 
medição pacientes adulto de 0 a 120 (rpm), intervalo 
de medição pacientes pediátricos / neonatos de 0 a 
150 (rpm). OXIMETRIA DE PULSO (SPO2): Indicação 
numérica dos valores de saturação e pulso. 
Apresentação da onda de pletismografia. Faixa de 
Saturação de 1 a 100%, apresentar o índice de 
perfusão (Pi). PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASIVA 
(PNI - NIBP) – Indicação numérica das Pressões 

23.000,00 
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Sistólicas, Média e Diastólica, intervalo de medição 
pacientes adulto de 10 a 270 mmHg, intervalo de 
medição pacientes pediátricos de 10 a 220 mmHg, 
intervalo de medição pacientes neonatos de 10 a 135 
mmHg, erro médio máximo de +/ 5 mmHg. Medição 
automática com programação de intervalo de 01 a 120 
minutos ou Medição manual por tecla dedicada. O 
monitor deve ter sistema de excesso de pressão para 
os três tipos de pacientes solicitados.  
TEMPERATURA (TEMP) - medição continua de 
temperatura. Faixa de medição de temperatura: 4 a 
48ºc. Deve diferenciar os pacientes adultos, 
pediátricos e neonatos no software do monitor. A 
Bateria deve ter duração mínima de 120 (Cento e 
Vinte) minutos com opção para 240 (Duzentos e 
quarenta) minutos. O Monitor tem que estar preparado 
para funcionar com Central de Monitorização sem fio 
(wireless) ou via cabo. Deve possuir proteção mínima 
IPX1 contra infiltração de líquidos. Alimentação 
elétrica: 110 - 220V (bivolt) – 50 - 60Hz. Peso máximo: 
2,2 Kg, garantia de 12 (dose) meses. 
 
Acompanham o equipamento os seguintes 
acessórios: 
• Um (01) cabo de ECG 3 vias; 
• Um (01) sensor de SPO2; reutilizável adulto; 
• Uma (01) mangueira para medição de pressão 
não-invasiva (PNI); 
• Uma (01) braçadeira reutilizável (manguito) de 
23 – 35 cm; 
• Um (01) sensor de temperatura de pele; 
• Um (01) Kit de Eletrodos descartáveis adulto 
(mínimo de 8 Eletrodos); 
• Um (01) cabo de alimentação para rede 
elétrica; 
• Um (01) cabo terra; 
• Uma (01) alça para transporte; 
• Uma (01) bolsa para transporte (para 
acessórios e o monitor); 
• Manual do usuário (operador) em língua 
Portuguesa. 
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Ccondições gerais para equipamentos eletromédicos  
 
• Autorização de Funcionamento Empresa (AFE) 
do licitante, conforme legislação vigente, na validade, 
devendo apresentar cópia da AFE ou impressão da 
tela do site da ANVISA com a situação “ATIVA”; 
• Alvará de saúde ou Comprovação de 
licenciamento do órgão sanitário competente para 
fabricar, distribuir, importar ou comercializar produtos 
de saúde. 
• Apresentar o certificado de Boas Práticas de 
Fabricação (BPF) do fabricante do produto ofertado. 
• Para empresas que ofertarem produtos 
importados, apresentar carta do detentor do registro e 
fabricante autorizando a empresa a comercializar o 
produto no território brasileiro. 
• No caso do registro do produto não estiver em 
nome do participante, o participante deverá apresentar 
documento do detentor do registro autorizando o 
mesmo a comercializar o produto. 
• O vencedor deverá enviar amostra para análise 
da equipe técnica. 
    

1 2 1 UND RESPIRADOR/VENTILADOR: Ventilador Pulmonar 
Portátil - Transportável intra/extra hospitalar com 
possibilidade de utilização em unidades moveis de 
resgate (ambulâncias) e prontos-socorros. 
Equipamento microprocessado com modalidade 
ventilatória controlada a volume, apropriado para uso 
em pacientes adultos e pediátricos. Com frequência 
programável até 30cpm, Volume ajustável até 1000 
ml, Fluxo inspiratório até 50 l/min. Sistema interno para 
mescla do oxigênio com AR ambiente. Barra gráfica 
de pressão. Display LCD para visualização dos 
principais parâmetros, stand-by e silêncio de alarmes. 
Alarmes de Pressão Inspiratória Máxima, Alarme de 
Pressão Inspiratória Mínima e/ou Desconexão, Alarme 
de Bateria baixa, Alarme de Pressão de entrada baixa. 
Equipamento leve com no máximo 4 kg. Capacidade 
alimentação elétrica de 12Vcc e bateria interna 
recarregável com duração mínima de 300 min (5h). 

19.000,00 
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Acompanha o equipamento: Manual de instruções, 
Circuito respiratório completo, Cabo de alimentação 
12V 1 Pedestal para uso ambulatorial com rodízios, 1 
Braço articulado c/3 segmentos1 Suporte de Fixação. 
Registro da ANVISA e certificado de Boas Práticas de 
Fabricação. 
 

1 3 1 UND BOMBA DE INFUSÃO: Tela Cor brilhante e grande 
Tela de Toque LCD (funções principais, tais como: 
start/stop, Configuração, Claro, Em Bolus, Líquido de 
aquecimento, ajuste de Volume, definição de grau de 
Oclusão, modo de rastreamento, etc) 
Características Bomba de Infusão 
- Equipamento eletromédico; 
- Grande precisão na bomba e controle de infusão; 
- Fabricado para infusões por via enteral quanto 
parenteral; 
- Produto equipado com alça de transporte; 
- Equipado com display de cristal líquido; 
- Teclado de membrana de fácil manuseio; 
- Sistema de bombeamento peristáltico linear; 
- Equipado com sensor de pressão; 
Clamp de proteção contra fluxo livre; 
- Sensor de ar por ultrassom; 
- Segurança mesmo na utilização de soluções opacas 
ou equipos fotoprotetores; 
- Fonte de alimentação acoplada ao suporte da haste; 
- produto leve e compacto. 
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS 
*Vazão......... 0,1 a 999,9 ml/h em passos de 0,1 ml/h 
*Vazão com a função BOLUS ativada 
....................999,9 ml/h  
• *Volume total a ser infundido........0,1 a 999,9 ml 
em passos de 0,1ml 
•  .............................................1000 a 9999 ml 
em passos de 1 ml  
• *Precisão..........................+ 5% (típico)  
• *Pressão máxima de infusão (limitado 
mecanicamente) ................. 1,5 bar  
• *Pressão máxima para alarme de 
oclusão........................... 1,0 bar  
• Acionamento do alarme de oclusão 

6.000,00 
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•  
• *Vazão 1 ml/h 25 ml/h 
• * Tempo para alarme 50 min. 100 seg.  
• *Volume de Bolus gerado 0,9 ml 0,8 ml  
• Acionamento do alarme de oclusão (Equipo 
Intrafix® compact Neo) 
• *Vazão 1 ml/h 25 ml/h  
• *Tempo para alarme 20 min. 40 seg.  
• *Volume de Bolus gerado 0,20 ml 0,26 ml  
• *Tempo máximo para programação de uma 
infusão...............999 horas: 59 minutos 
• * Alarme de ar na 
linha*......................................................Atuação 
instantânea ajustável em bolhas de ar de 0,05; 0,1; 
0,2; 0,3; 0,4 ou 0,5ml  
• ............................volume de ar acumulado de 
1,0 ml em 1 hora (a partir de bolhas de ar de 0,03 ml)  
• *Sensibilidade do sensor de 
ar...............................bolhas de ar de 0,03 ml KVO ou 
KOR (manutenção do acesso venoso) 
..................................................................Ajustável de 
1 a 5 ml/h em passos de 1ml/h, para vazões > que a 
vazão de KVO ajustada ou igual à vazão original para 
vazões = que a vazão de KVO ajustada  
• *Tempo máximo em 
KVO..........................................20 minutos  
• *Volume máximo infundido em condição de 
falha única.............................0,5 ml 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
* Alimentação elétrica................................energizado 
internamente por bateria de 8 VCC 
............................................. alimentação externa de 
12 VCC  
*Fontes de alimentação 
externa............................................. banda larga (100 
a 240 V~) 50/60 Hz *Consumo 
máximo...................................................... 8,4 W  
*Dimensões em mm (s/ fonte de alimentação externa) 
..............125 x 150 x 235 (A x P x L)  
*Peso (s/ fonte de alimentação externa) 
...................................................................2,1 kg 
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*Peso das fontes de alimentação ............................. 
0,4 Kg (Fonte integrada ao suporte da haste)  
*Temperatura de 
operação.......................................................................
..........5 a 40 oC *Temperatura de armazenamento 
...............................................................-10 a 60 oC 
*Umidade 
relativa.................................................................20% 
a 90% (não condensado) *Tipo de 
bateria........................................................... 8 VCC 
(4x2VCC) gel selada de 2,5 Ah  
*Método de recarga da bateria.......................Corrente 
constante e flutuação ao atingir a tensão de standby  
*Tempo de recarga da 
bateria...........................................................................
...16 horas *Tempo de operação em bateria (vazão = 
25 ml/h) ............................................. 5 horas 
*Detecção de gotas.................................................. 
Interrupção de feixe infravermelho  
*Detecção de 
ar..............................................................................ult
ra-som 
*Princípio de 
bombeamento.................................Peristáltico tipo 
“dedilhamento”  
 

1 4 4 UND OXIMETRO: - Visor em tecnologia OLED, melhor 
visualização em qualquer condição de luminosidade. 
- Informa saturação (SpO2) e frequência cardíaca. 
- Curva Plestimográfica. 
- Capa protetora em silicone e estojo para 
armazenamento. 
 
 

126,00 

1 5 4 UND CILINDRO DE OXIGÊNIO EM AÇO 15,9 LITROS 
(SEM CARGA) PARA OXIGÊNIO MEDICINAL: Dados 
Técnicos do Produto 
Cilindro em Aço 
Capacidade hidráulica: 15,9 Litros 
Pressão de serviço: 150bar 
Rosca de entrada: 3/4" - 14 NGT 
Peso: 20 kg 

999,00 
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Norma:ISO9809-1 
Altura       -        100cm 
Largura    -         20cm  
Profundidade   - 20cm 

1 6 1 UND KIT MACA RIGIDA COMPLETA: - 1 Capa para kit azul 
e laranja 
- 1 Prancha em polietileno vermelha 
- 1 Conjunto de 3 cintos 
- 1 Jogo de tala aramada em E.V.A. com 4 tamanhos 
-  1 Colar cervical PP 
- 1 Colar cervical P 
- 1 Colar cervical M 
- 1 Colar cervical G 
- 1 Manta térmica aluminizada 
- 1 Tesoura ponta romba 
- 1 Ambu adulto em silicone com reservatório 
- 1 Ambu infantil em silicone com reservatório 
- 1 Oxímetro de pulso tipo dedo 
- 1 Termômetro digital 
- 1 Esfigmomanômetro aneroide velcro com 
estetoscópio 
- 1 Lanterna de pupila 
- 1 Imobilizador de cabeça adulto 
- 2 Óculos de proteção 
- 1 Cinto aranha 
- 2 Coxin 

1.500,00 
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